
Subsecretaria de Manutenção de Veículos Leves e Pesados

ANALISE DE ITENS PREGAO 90034/24

De acordo com o item 13.6.1 do edital: 
“Apresentar  os  Certificados ISO 9001:2008,  ISO 
14001:2004 e ISO TS/16949:2009 do produto a 
serem  ofertados,  BEM  COMO  APRESENTAR 
PROVA DE REGISTRO NA ANP DE TODOS OS 
LUBRIFICANTES.

Análise de itens e documentação apresentada:

1. PNEU BLACK APERIBÉ LTDA

A empresa se sagrou vencedora dos itens  16 e 27,  ao 
analisarmos  a  proposta  enviada,  verificamos  que  não  foram 
encaminhados catálogos, comprovação de registro na ANP e os 
certificados ISO, de acordo com item 13.6.1 do edital.

2. FORTE EPI LTDA

A empresa se sagrou vencedora dos itens de 11, 14, 15, 
17, 18, 19, 25, 28, 29, 31, 32, 33, 34,  35 respectivo a óleos 
lubrificantes,  apresentando  APENAS o  certificado 
ISO9001:2015 e a comprovação de Registro junto a ANP. Não foi 
apresentado  os  certificados  ISO14001:2014,  ISO 
TS/16949:2009, bem como comprovante de registro na ANP e 
catálogos com informações técnicas.

3. GBS SOLUÇÕES COMERCIAIS



Subsecretaria de Manutenção de Veículos Leves e Pesados

A empresa se sagrou vencedora dos itens de 01, 20 e 30, 
respectivo  a  óleos  lubrificantes,  apresentando  TODOS os 
comprovantes de registro na ANP para os itens bem como, os 
certificados ISO9001:2015, ISO14001:2014, ISO TS/16949:2009. 
Esclareço que para o item 1, não é necessário a apresentação 
dos certificados e registros elencados no item 13.6.1 do edital. 

4. J.  MARANGONI  COMERCIAL  –  IMPORTAÇÃO  E  EXPORTAÇÃO 
EIRELI - EPP

Os  itens  37  e  38  não  fazem  parte  das  exigências 
constantes no item 13.6.1  do edital,  por  não se tratarem de 
óleos lubrificantes.

Todavia, solicito que a empresa esclareça qual o tamanho 
dos  frascos  que  os  produtos  vem  acondicionados,  pois  os 
catálogos enviados, suscitaram dúvidas.

5. MK REPRESENTAÇÕES

A empresa se sagrou vencedora dos itens de 23, 24 e 25 
todavia, a proposta enviada pela empresa, diverge do descritivo 
do Termo de Referencia para os itens, sendo assim, os mesmos 
encontram-se REPROVADOS.

6. PATRICIA CRISTINA ABREU EPP

A empresa  se  sagrou  vencedora  dos  itens  de  12  e  21 
respectivo  a  óleos  lubrificantes,  apresentando  APENAS o 
certificado ISO9001:2015 e a comprovação de Registro junto a 
ANP. Não foi apresentado os certificados ISO14001:2014, ISO 
TS/16949:2009.
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7. PAULO CESAR G MOREIRA LTDA

A empresa se sagrou vencedora dos itens de 9, 10, 13 e 
22 respectivo a óleos lubrificantes, apresentando  APENAS a 
comprovação  de  Registro  junto  a  ANP  e  catálogos  com 
informações técnicas. Não foram apresentados os certificados 
ISO9001:2015, ISO14001:2014, ISO TS/16949:2009.

O  item 22,  por  não  se  tratar  de  óleo  lubrificante  para 
motores automotivos, é dispensado das certificações.

8. PESSANHA NEGOCIOS E INTERMEDIAÇÕES LTDA EPP

A empresa se sagrou vencedora do item 24 todavia não 
enviou  catálogo  com  as  informações  técnicas, 
impossibilitando a análise e consequente aprovação.

Cumpre esclarecer, que a exigência das certificações se 
aplica  apenas  a  óleos  lubrificantes  de  aplicação  em  sistemas  de 
transmissão e motores a Diesel, Flex e Gasolina, a apresentação de 
apenas uma certificação não isenta a empresa da apresentação das 
demais certificações faltantes.

Sendo o  que  se  apresenta,  solicito  que  a  comissão  de 
pregão  tome  as  medidas  que  julgar  necessárias  quanto  a  não 
apresentação das certificações, ressaltando que a única empresa a 
apresentar  todas  as  certificações  foi  a  empresa  GBS  SOLUÇÕES 
COMERCIAIS.

Sem mais  para  o  momento,  aproveito  para  renovar  os 
votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 
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Alan F. Correa
Subsecretário de Manutenção
De Veículos Leves e Pesados

Mat. 105.871
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